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coMrssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE, DTRETTOS HUMANOS E

ASSISTÊNCIA SOCTAL

Processo Legislativo no: 2025.03.14.0004
Espécie: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO No 016/2025
Data da Matéria: 14 DE MARCO DE 2025.
MAtéTiA: FICA INSTITUíDO O PROGRAMA VACINAL NA ESCOLA PARA OS ALUNOS DA

EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS E

PRTVADAS DO NOSSO MUNTCíPAL COM O OBJETTVO DE |NTENS|FTCAR AS AÇÕES DE

VACINAÇÃO, INCLUSIVE EM CAMPANHAS, E ELEVAR A COBERTURA VACINAL DA

POPULAÇÃO.

Autor: VEREADORA LUCIA QUEIROZ

Relator: VEREADOR DEMETRIUS SA

RELATORIO DA coMrssÃo

PARECER DO RETATOR

O Projeto de Lei Legislativo no 016/2025, que institui o Programa Vacinal na

Escola para alunos da educação infantil e do ensino Íundamental da rede pública e
privada de ltaitinga, retornou à tramitação após ajustes recomendados pela Procuradoria
Jurídica, que agora emitiu parecer favorável.

A proposta tem o objetivo de ampliar a cobertura vacinal por meio da
integração entre saúde e educação, fortalecendo campanhas nas escolas e promovendo
saúde preventiva. Considerando a legalidade e o mérito da iniciativa, este relator opina
pela APROVAÇÃO do projeto.

voTAçAO DA COMTSSAO

Reunida para análise da matéria, a Comissão CESDHAS discutiu o parecer
do relator e considerou o conteúdo altamente relevante para a proteção da saúde infantil.
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FRANCISCO
Rêlâtoí dâ

Direi Hum

ado

Presidênte da comissão de Educa(ão, Saúde,

Direitos Humanos e Assistência Sociâl

Vereadora PROFESSORA CLAUDIA

RIUS DE SOUSA E SA

Todos os membros acompanharam o voto favorável do relator, reconhecendo que o
projeto está de acordo com os princípios legais e sociais.

A votação foi unânime pela APROVAÇAO

DESPACHO DO PRESIDENTE

Diante da aprovação unânime, a CESDHAS encaminha o Projeto de Lei

Legislativo n" 016/2025 para deliberação do Plenário, recomendando sua aprovação, por
entender que a proposta contribui para a efetivação de políticas públicas de saúde e

educação em benefício das crianças do município.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, CM ItAitiNgA,

20 de maio de 2025
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Substituto
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Díreitos Humanos e Assistên.ia So.ial

Vereador PROF. EDINALDO TAVARES
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